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Anexo 2 

Documentos de Instrução da Candidatura  

 

A - Relativos ao Beneficiário 

1- Não ter apresentado a mesma candidatura, no âmbito da qual ainda esteja a 

decorrer o processo de decisão ou em que a decisão sobre o pedido de financiamento 

tenha sido favorável, exceto nas situações em que tenha sido apresentada 

desistência (alínea g) do artigo 13º do Decreto - Lei n.º 159/2014 de 27 de outubro) 

Declaração de compromisso, Anexo 3 

2- Declaração em como a entidade beneficiária não incorre em qualquer dos 

impedimentos e condicionalismos previstos no artigo 14º do Decreto - Lei n.º 

159/2014 de 27 de outubro. 

Declaração, Anexo 4 

B - Relativos à Candidatura 

1 - Memória Descritiva e Justificativa detalhada que deverá conter os seguintes 

pontos: 

a) Justificação da necessidade e da oportunidade da realização da operação; 

b) Descrição da operação a desenvolver, evidenciando o enquadramento na tipologia 

de operação, caraterizando o conjunto das atividades, a sua articulação e coerência 

interna, bem como a fundamentação da natureza e âmbito da ação coletiva; 

c) Contribuição para a prossecução do objetivo específico em que se insere;  

d) Identificação e justificação dos Indicadores de realização e de resultado que 

permitam avaliar o contributo da operação para os respetivos objetivos; 

e) Grau de maturidade das componentes de investimento (apresentação de 

cronograma físico e financeiro, indicando a fase atual do processo e a calendarização 

das fases seguintes);  

f) Sustentabilidade da operação após realização do investimento, quando aplicável. 

 

2- Comprovativos das fontes de financiamento da operação, nomeadamente a 

inscrição em Plano, Orçamento, Plano de Atividades ou do(s) documento(s) 

equivalente(s) aprovados, com os montantes relativos ao(s) ano(s) já inscritos;  

 

3- Fundamentação do contributo da operação para cada um dos Critérios de Seleção 

definidos no Anexo 1 do presente Aviso - "Metodologia de avaliação de mérito das 

candidaturas"; 

Cf. documento Anexo 1 e respetiva 

Orientação, essencial para a atribuição 

do Mérito da Operação.  

4- Pareceres/Licenças e autorizações das entidades com competência vinculativa na 

aprovação dos projetos/intervenções, se aplicável ou pedidos às entidades 

competentes quando os mesmos não foram ainda emitidos; 

 

5- Protocolo de parceria ou outra forma de cooperação;  

6- Check-list de "Verificação do Cumprimento da Legislação Ambiental"; 
Cf. Modelo de Ficha contido no Anexo 
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7- Check-list de "Avaliação da Integração da Perspetiva da Igualdade entre Homens e 
Cf. Modelo de Ficha contido no Anexo 
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Mulheres, Igualdade de Oportunidades e da não descriminação, em operações 

cofinanciadas" 
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C - Relativos à Candidatura: Componente Financeira  

1- No caso de o IVA ser apresentado como despesa elegível em sede de candidatura, 

a mesma deve ser instruída com declaração, que identifique: 

(i)  a situação tributária da entidade promotora da candidatura quanto ao regime 

de IVA a que se encontra sujeita; 

(ii)  o enquadramento das atividades constantes da candidatura em matéria de 

IVA; 

(iii)  Declaração do enquadramento em IVA da atividade respeitante à candidatura 

apresentada pelo promotor. Esta declaração deverá identificar o 

enquadramento e método de dedução das atividades constantes da 

candidatura em matéria de IVA. 

Declaração emitida pela Autoridade 

Tributária que dê resposta às alíneas 

(i) e (ii) e declaração do promotor que 

dê resposta á alínea (iii) 

 

 

Declaração IVA, Anexo 7 

2- Justificativos dos custos associados às componentes/rubricas do investimento 

(contratos, propostas aprovadas, orçamentos, faturas pró-forma ou documento(s) 

equivalente(s)), bem como a correspondência entre os valores propostos para as 

componentes e as ações e os respetivos procedimentos contratuais. 

Para o efeito deverá ser submetido em SI do programa toda a documentação de 

contratação pública relativa aos procedimentos já iniciados. 

 

3- Cadernos de encargos (com as cláusulas jurídicas e técnicas), se já elaborados. Se 

os cadernos de encargos não se encontrarem ainda elaborados ou não se justificarem 

em face da contratação perspetivada, devem ser apresentados os termos de 

referência inerentes aos trabalhos especializados acompanhados, se existirem, de 

propostas de fornecedores para a realização dos mesmos, com orçamentos 

devidamente detalhados e justificados. 

 

 


